
 
 

 
 

 
FACULDADE PERNAMBUCANA DE SAÚDE – FPS 

 
ERRATA Nº 009 DO EDITAL Nº 034.2024 - MONITORIA 2024.2 (ENFERMAGEM, 

FARMÁCIA E ODONTOLOGIA) 

 
 
Onde se lê: 
 
2.3. Estudante candidato 

 

Poderá concorrer, em um único laboratório, o estudante que estiver cursando e regularmente 

matriculado na FPS em 2024.1 e que atenda ao seguinte requisito: 

 
✓ Ter realizado o Teste de Progresso em 2023.2. 

 
Importante: Os estudantes em situação de trancamento ou suspensão nos semestres de 2023.2 

e 2024.1 não estarão habilitados a participar do Processo Seletivo deste Edital. 

 

 

 

 

 
Leia-se: 

 
2.3. Estudante candidato 

 

Poderá concorrer, em um único laboratório, o estudante que estiver cursando e regularmente 

matriculado na FPS em 2024.1 e que atenda ao seguinte requisito: 

 
✓ Ter realizado o Teste de Progresso em 2023.2, (exceto para o curso de Odontologia). 

 
Importante: Os estudantes em situação de trancamento ou suspensão nos semestres de 2023.2 

e 2024.1 não estarão habilitados a participar do Processo Seletivo deste Edital. 

 

 

 

Recife, 30 de abril de 2024. 

EVENTOS CRONOGRAMA 

Divulgação dos aptos  30/04/2024 

Contestação da Lista de aptos Até 02/05/2024 

EVENTOS CRONOGRAMA 

Divulgação dos aptos  02/05/2024 

Contestação da Lista de aptos Até 03/05/2024 


